
PORTARIA N.º 125, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2013.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela pelo artigo 4.º Lei Municipal n.º 616, de 18
de dezembro de 2002,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1.º Nomear membros para compor a Comissão Municipal,
com a finalidade de apreciar, deliberar e emitir parecer sobre a viabilidade ou não do
atendimento do pedido de liberação do Programa de Incentivo a Formação Universitária, criado
através da lei Municipal nº 259/1996 e modificado através das Leis Municipais nºs 529/2001,
573/2001, 616/2002, 775/2005 e com redação final dada pela lei Municipal nº 1046/2009,
conforme relacionado abaixo, sendo:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:
Nadir Thomas
Marlene Vanderleia Petry

REPRESENTANTE DO COLÉGIO ESTADUAL
Flávio Miguel Prigol

REPRESENTANTE DA ESCOLA MUNICIPAL
Lisiane Tersinha Bamberg Wochner

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
John Jeferson Weber Nodari
Rovane Janice Scheuermann Leindecker

REPRESENTANTES DA APMF
Ilse Irene Kotz
Inge Römer

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a
Portaria nº 125, de 17 de março de 2011.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 14 de fevereiro de 2013.

Arnildo Rieger
Prefeito do Município


